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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS VIAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE MONSENHOR 
TABOSA-CEARÁ, CONFORME CONVÊNIO 902790/2020 - 
CONTRATO DE REPASSE N9 1071870-60 - MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL/CAIXA — ANEXO I DO EDITAL. 

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, através da Secretaria de Obras, torna público aos 
interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria n2
126/2022, de 05 de janeiro de 2022, na data e horário abaixo previstos, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Praça 07 de Setembro, n2 15, CEP 63.780-000, Centro, Monsenhor 
Tabosa/CE, fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, observadas as disposições contidas na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores e Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

27. HORA, DATA E LOCAL: 

27.1 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para: 

Às 09h00. 
Do dia 18 de janeiro de 2023. 
Na sala de licitações, localizada à Praça 07 de Setembro, n2 15, CEP 63380-000, Centro, Monsenhor 
Tabosa/CE. 

27.2. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro 
horas) a contar da respectiva data. 

273. O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados no site 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas e na sala da Comissão Permanente de 

Licitação. 

28. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
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28.1. O objeto da presente licitação e EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA EM DIVERSAS VIAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CEARÁ, CONFORME 
CONVÊNIO 902790/2020 - CONTRATO DE REPASSE N° 1071870-60 - MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL/CAIXA. 
28.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, em obediência ao Projeto Básico, devendo a licitante vencedora está apta para desenvolver 
todas as atividades descritas no ANEXO I, deste Edital, devendo ter condições para exercer todas as 
tarefas técnicas e administrativas exigidas para o desempenho das funções. 

28.3. A despesa do presente projeto estima-se em: 

R$ 485.681,89 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e um real e oitenta e 
nove centavos). 

29. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL. 

29.1. Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO 1 : Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-Financeiro e 
Composição dos Custos Unitários. 

ANEXO II : Modelo de apresentação de Carta-Proposta. 

ANEx0iii Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.I - Bonificações e Despesas 
Indiretas e Cronograma Físico-Financeiro. 

ANEXO IV : Minuta de Contrato 

ANEXO V : Minuta de Declaração — Empregador Pessoa Jurídica 

ANEXO VI : Modelo de Declaração ME/EPP 

30. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

30.1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

30.1.1. Poderá participar da presente Licitação qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no pais, previamente cadastrada na Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, para 
o ramo de atividade pertinente ao objeto desta Tomada de Preços, no prazo determinado no artigo 

22, § 2.2, da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações. 
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30.1.2. Como condição de participação os proponentes deste certame serão submetidos à análise 
prévia quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura coritratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: • 

• 

e) Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da 
Controladoria-Geral da União, no sítio www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 

f) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), 
do Conselho Nacional de Justiça, no sítio 
www.crij.jus.bdimprobidade adm/consultar requerido.php. 

g) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência, 
no sítio (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

h) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no sítio 
httos://certidoes-aptanos.tcu.gov.br/ 

30.1.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

30.1.2.2. Constatada a existência de sanção a Comissão de Licitação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

30.2. Não poderá participar da presente licitação qualquer firma individual ou sociedade 
regularmente estabelecida no pais: 

30.2.1. Empresa cuja falência haja sido decretada, sem que tenha sido legalmente reabilitada. 
30.2.2. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 
30.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração Pública. 
30.2.4. Declaradas inidõneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição. 
30.2.5. Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 99, caput 
e incisos, da Lei n° 8.666/1993, ou seja: 

Art. 9° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 
do execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles 
necessários: 
1- o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
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li -empresa, isolodomente ou em consórcio, responsável pelo 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pelo licitação. 

30.2.6. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais. 
30.2.7. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade 
compatível como objeto do certame. 

4.3. A empresa interessada em participar do referido processo, deverá comparecer até o 2Q (segundo) 
dia útil anterior à data de abertura da licitação, junto à Secretaria de Obras, através de um profissional 
técnico, devidamente qualificado e comprovado, objetivando o conhecimento de todas as condições 
que possam orientar a elaboração completa da proposta. 

4.3.1. Para visita junto à Secretaria de Obras, a LICITANTE deverá agendá-la com antecedência, 
dirigindo-se a referida Secretaria situada na Av. Plínio Leitão, n2 390, Carrapicho, Monsenhor 
Tabosa/CE, das 07h0Omin às 17h0Omin, de segunda a sexta-feira (dias uteis), ou por telefone, 
através do número (88) 3696-1117. 

4.3.2. Caso a licitante, por sua conta e responsabilidade, entenda que não haja necessidade de 
realizar a visita, deverá apresentar junto aos documentos requeridos para habilitação, 
declaração expressa de que possui pleno conhecimento da execução dos serviços objeto da 
licitação. 

4.4. Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto desta licitação. 

4.5. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. 

4.6. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a Comissão Permanente de Licitação, até 05 
(cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura 
observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicara na tácita aceitação dos 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base 
em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 
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4.7. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, 
tratamento diferenciado previsto nos termos da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006, 
em seu Capitulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

4.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, para que possa gozar dos 
benefícios previstos nos termos da lei Complementar n9 123/2006, é necessária a apresentação, junto 
com os documentos de habilitação, a declaração na forma do ANEXO VI deste edital assinado pelo 
titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. 

4.9. A não apresentação da Declaração de que trata o item 4.8 não impedirá a participação no certame, 
acarretando somente a perda do direito à fruição dos benefícios referidos da Lei Complementar n2 
123/2006. 

31. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 

31.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n9 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responderá impugnação em 
até 3 (três) dias úteis. 

31.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data prevista para a abertura dos 
envelopes com as propostas, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso (artigo 41, § 29, da Lei n2 8.666/93). 

31.3. O horário para protocolo do pedido de impugnação é das 08h00min às 12h00m1n, de segunda a 
sexta-feira, na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, 
no endereço supracitado, devendo ser imediatamente comunicado ao Presidente da Comissão. 

31.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 

32. DOS ENVELOPES 

32.1. Os documentos referentes à habilitação, bem como a proposta de preços, deverão ser 
apresentados simultaneamente à Comissão Permanente de Licitação, em envelopes distintos, opacos 
e fechados, no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, contendo os seguintes dizeres, 
conforme modelos abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 
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TOMADA DE PREÇOS N2. 05.001/2023-TP 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO PROPONENTE: (Identificação do licitante) 
CNPJ sob n2.: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 
TOMADA DE PREÇOS N2. 05.001/2023-TP 
ENVELOPE "B" — PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 
CNPJ sob n2.: 

32.2. Os documentos de habilitação e as propostas de preços poderão ser apresentados por 
preposto do licitante com poderes de representação legal, em separado dos envelopes, através do 
contrato social, procuração pública ou particular com firma reconhecida do outorgante, 
acompanhados, respectivamente, da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa, do 
procurador ou do representante, devendo ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada, ou, cópia simples acompanhado de original para autenticação pelo agente público 
da municipalidade ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

32.3. A ausência de procuração não implicará a inabilitação do licitante, mas impedirá o 
representante de pronunciar-se em seu nome, a não ser que se trate de um de seus dirigentes que 
devidamente comprove tal condição. 

32.4. Qualquer pessoa poderá entregar os documentos de habilitação e as propostas de preços de 
mais de um licitante, não sendo permitido, contudo, a representação de mais de um licitante junto à 
Comissão Permanente de licitação, ainda que munido de procuração, sob pena de exclusão sumária 
dos licitantes representados. 

33. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE — A 

33.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade, para 
aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo 
de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

33.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada, ou, copia simples acompanhado de original para autenticação pelo agente 
público da municipalidade ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 
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33.2.1. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

33.2.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

33.2.3. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar o original de 
qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

33.2.4. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem 
validade. 

33.2.5. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela internet, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
verificar a autenticidade deste através de consulta via internet, devendo neste conter o 
certificado de autenticidade. 

33.2.6. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o 
objeto da licitação. 

33.2.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de 
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, 
sob pena de rescisão contratual supervenientemente, levar o documento à Comissão 
Permanente de Licitação nas condições de autenticação expressas neste Edital, para que seja 
apensado ao processo de licitação. 

33.3. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

33.3.1. A documentação relativa à HABIUTAÇÃO JURÍDICA consiste em: 

33.3.1.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

33.3.1.2. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

33.3.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
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33.3.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

33.3.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedongov.br•

33.3.1.6. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. 

33.3.1.7. Cédula de identidade do responsável legal. 

33.3.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste em: 

33.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)). 

33.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (ISS), 
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

33.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante: 

d) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. lida Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 

f) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

33.3.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
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de Certificado de Regularidade de Situação — CRS. 
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33.3.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

33.3.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

33.3.2.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da documentação e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

33.3.2.8. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 

33.3.3. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto da 
contratação desta Tomada de Preços, a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da empresa proponente deverá ser 
comprovada mediante: 

33.3.3.1. A LICITANTE/ PROPONENTE deverá apresentar de prova de Inscrição ou Registro junto 
ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA ou junto ao Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

33.3.3.2. Comprovação de aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto desta licitação, que será feita mediante a 
apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
conste a licitante na condição de contratada, por execução de serviços de caracteristicas semelhantes 
às do objeto do edital, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e/ou maior valor significativo 
sejam: 

Execução de: 

c) PAVIMENTAÇÃO Em PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO); 
d) BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (100x15x13x30 CM); 
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33.3.3.3. Os quantitativos indicados nos itens acima devem ser apresentados no percentual 
mínimo de 30% (trinta por cento), em respeito à jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da 
União — TCU (Acordão 2696/2019 — Primeira Câmara e 2924/2019 — Plenário). 

33.3.3.4. A apresentação do(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) deverá ser apresentada em 
observância aos itens acima, onde estes deverão ser grifados, para melhor didática e análise da 
Comissão permanente de Licitação. 

33.3.3.5. Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, 
reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução 
de obras de características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) 
parcela(s) de maior relevância e de maior valor significativo seja(m): 

Execução de: 

c) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS! REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO); 
d) BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (100x15x13x30 CM); 

33.3.3.6. No caso de o profissional de nível superior não constar na relação de responsáveis 
técnicos junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser 
pertencente ao quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos: 

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregaticio através de cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, 
se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 

c) Se contratado, será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de 
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 
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33.3.4. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto da 
contratação em sua totalidade, a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA da licitante deverá ser 
comprovada mediante: 

33.3.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC. 

33.3.4.1.1. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na 
forma do item anterior, conforme art. 1.179 §22 do Código Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei 
Complementar n2 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do 
Simples Nacional — Microempreendedor Individual); 

33.3.4.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

33.3.4. I .3. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, 
através da escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 32 da Instrução Normativa n2
1.594 de 01 de dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, até o último dia útil do mês de maio do corrente 
ano; 

33.3.4.1.4. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis 
publicada na Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente. 

33.3.4.2. Comprovação do Patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valore 
estimado para contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do último 
exercício encerrado, conforme exigência do item 7.3.4.1. 

33.3.4.3. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
n2 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

33.3.4.3.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 
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comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos 
do artigo 58 da Lei 14.112/2020; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no 
caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 52
da lei 14.112/2020. 

33.3.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais 
requisitos para habilitação econômico-financeira 

33.3.4.4. Comprovante da prestação de garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% 
(um por cento) do valor estimado da licitação, previsto no item 2.3 deste Edital, 

33.3.4.4.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda 
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo 
de validade de 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação 
e Propostas de Preços e deverá ser recolhida das seguintes formas: 

a) Caução em dinheiro ou em titulo da dívida pública sendo Autorizado e Liquidado pelo 
Banco Central do Brasil, demonstrando o valor real do titulo, e vedada a prestação de garantia 
através de Títulos da Divida Agrária; No caso de prestação de garantia de manutenção de 
proposta em dinheiro, deverá ser apresentado dentro do documento de habilitação, 
comprovante de depósito identificado no valor acima estipulado na seguinte conta: 

BANCO DO BRASIL 5/A 

AGÊNCIA: 4374-5; 
CONTA CORRENTE: 5312-0; 

b) Fiança bancária; 

c) Seguro-garantia. 

33.3.4.4.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis 
após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a 
data de assinatura de Contrato. 
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33.3.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

33.3.5.1. DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição conforme Anexo V do Edital. 

33.3.5.2. DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, conforme Anexo VI do Edital. 

7.3.5.3. DECLARAÇÃO fornecida pela Secretaria de Obras do Município de Monsenhor Tabosa, que a 
licitante, através de seu profissional técnico, tenha realizado visita, até o 22 (segundo) dia útil anterior 
à data de abertura da licitação e tomado conhecimento de todas as condições que possam orientar a 
elaboração completa da proposta. 

7.3.5.4. A exigência constante do item 7.3.5.3 acima poderá ser substituida, a critério e sob inteira 
responsabilidade da licitante, por declaração expressa desta de que possui pleno conhecimento da 
execução dos serviços objeto da licitação. 

34. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

34.1. As propostas deverão ser preenchidas em via única, digitada ou impressa por qualquer processo 
mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado da 
empresa, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa legalmente habilitada. 

34.2. AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

8.4.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

8.4.2. Assinatura do Representante Legal; 

8.4.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas; 

8.4.4. Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes 
direta ou indiretamente no objeto deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitário e 
total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso, prevalecerá o por 
extenso. 

8.4.5. Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais de 
todos os itens constantes do ANEXO III — MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para 
cotação dos preços propostos; 
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8.4.6. Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, 
mão-de-obra, totaliza* de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 

8.4.7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Os preços unitários e global das respectivas 
propostas de preços apresentadas não poderão ser superiores aos preços estabelecidos na planilha 
orçamentária. 

8.4.8. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

8.4.9. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro 
do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço 

8.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8.6. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n2 8.666/93, as 
propostas que: 

8.6.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis como fornecimento do objeto, não se admitindo complementação posterior. 

8.7. Não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

35. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO. 

35.1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com 
o procedimento estabelecido no artigo 43 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

35.2. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preços 
ocorrerá em ato público, no dia, hora e local previstos neste Edital, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, que deverá ser assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

35.3. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos, 
supressões ou esclarecimentos sobre o seu conteúdo. 

35.4. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão Permanente de 

Praça 7 de Setembro, 15 - centro- Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gombr - prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.cesov. 

Tel: (88) 3696-1117 www.monsenhortabosa.ce.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

MONSENHORTÁBOSA 
PF Fazendo mais pela terra de todos nós f;.11r ,

Licitação, constarão obrigatoriamente da ata circunstanciada. 

35.5. Recebidos os envelopes "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "6"— PROPOSTA DE PREÇOS, 
simultaneamente, a Comissão procederá à abertura dos envelopes referentes à documentação de 
habilitação para análise e rubrica pela Comissão e pelos licitantes presentes. 

35.6. Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação. 

35.7. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão Permanente de Licitação, após obedecer ao 
disposto no artigo109, inciso 1, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos licitantes 
inabilitados de seus envelopes de proposta de preços lacrados. 

35.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

35.9. Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tendo havido desistência expressa ou o 
julgamento dos recursos interpostos, a Comissão procederá à abertura dos envelopes contendo as 
propostas dos concorrentes habilitados, que deverão ser examinadas e rubricados pelos membros 
da Comissão e pelos licitantes presentes. 

35.10.Analisadas as propostas quanto à conformidade com os requisitos do Edital, a Comissão 
promoverá a desclassificação das propostas desconformes ou incompativeis, para, em seguida, 
proceder à divulgação do resultado do julgamento. 

35.1I.Do julgamento das propostas caberá o recurso previsto no artigo 109, inciso 1, alínea "b", da Lei 
de Licitações. 

35.12.É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, promover, em 
qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

36. DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

36.1. Dos critérios de julgamento referentes à habilitação: 

36.1.1. Compete exclusivamente à Comissão Permanente de Licitação avaliar os documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada licitante, podendo se 

valer de parecer técnico da área competente para tanto. 

36.1.2. A habilitação será julgada com base nos documentos apresentados, sendo 

considerados HABILITADOS os licitantes que cumprirem todas as exigências contidas no item 7 
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deste Edital. 

36.2. Dos critérios de julgamento referentes à proposta de preços: 

36.2.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

36.2.2. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREGO GLOBAL entre os licitantes 
classificados, conforme a previsão do artigo 45, § 12, inciso I, da Lei de Licitações, após a 
observância, se for o caso, dos critérios de desempate estabelecidos nos artigo 44 e 45 da Lei 
Complementar n2 123/2006. 

36.2.3. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os 
descritos por extenso. 

36.2.4. Os erros nas somas/multiplicações ou nos totais parciais e globais constantes das 
propostas de preços dos proponentes serão devidamente corrigidos pela Comissão, não se 
constituindo motivo para a desclassificação da proposta. Na correção dos valores, a Comissão 
considerará como corretas as quantidades e preços unitários expressos na proposta de preços, 
de modo que o preço global será obtido da multiplicação dos quantitativos pelos preços 
unitários de cada item, mais as verbas previstas no orçamento. 

36.2.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por meio de 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes deverão ser convocados, vedado qualquer 
outro processo, sendo, contudo, observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n2 123/2006, nos casos em que houver a participação de microempresa e empresa de pequeno 
porte. 

36.2.6. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos; 

h) Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS, inclusive, 
com relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação 

dos preços propostos. 

c) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48, 41', alínea "b", da Lei de Licitações), ou superiores 

ao valor estimado para esta licitação, constante do item 2.3 deste edital; 

d) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 
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e) Apresentarem preços unitário, total ou global superior ao do estipulado no orçamento 
base da Prefeitura Municipal de MONSENHOR TABOSA/CE, constante deste Edital. 

f) Apresentarem folhas soltas, montagem reprográfica, rasuras, emendas, entrelinhas 
ou defeitos gráficos que dificultem ou impossibilitem a leitura do texto, planilha ou 
mapa. 

36.2.7. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

36.2.8. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, a 
Comissão, nos termos do Art. 48, § 39, da Lei n9 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados 
das causas que os inabilitaram ou os desclassificaram. 

36.2.9. De conformidade com o parecer da Comissão Permanente de licitação, não constituirá 
causa de inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não 
afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação. 

37. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

37.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o artigo 109 da Lei n2
8.666/93 e suas alterações. 

37.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, devendo ser protocolados e imediatamente encaminhados ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, 
que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazé-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento do recurso (artigo 109, § 49 da Lei n2 8.666/93). 

37.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, situada na Praça 
07 de setembro, n2. 15, Centro de Monsenrhor Tabosa, no horário de atendimento desta Comissão, 
que é das 08h0Omin às 12h00min, de segunda a sexta-feira. 

38. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

38.1. 0(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE OBRAS homologará o resultado da licitação 
e adjudicará o objeto da presente licitação à empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedora, 
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de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital. 

" Fls co9 

38.2. A adjudicação do objeto desta licitação efetivar-se-á através do contrato a ser assinado com a 
licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de Contratante e Contratada, do qual farão 
parte o presente Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 

38.3. 0(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE OBRAS têm o direito de cancelar esta Tomada 
de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos licitantes caibam 
qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

38.4. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado a assinar o instrumento 
de contrato, cuja minuta encontra-se anexa a este Edital (ANEXO IV). 

39. DO CONTRATO. 

39.1. Será celebrado Contrato conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços (ANEXO IV), que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento 
da convocação encaminhada ao licitante vencedor. 

39.2. O prazo de convocação poderá ser prolongado, uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela autoridade 
competente. 

39.3. Consideram-se como partes integrantes do contrato os termos da proposta vencedora, seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes ao procedimento licitatório. 

39.4. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

39.5. Caso o vencedor não faça a comprovação referida no item anterior, ou, injustificadamente, 
recuse-se a assinar o contrato, a Administração poderá convocar o próximo licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios, assinar o contrato, sem 
prejuízo das multas previstas em Edital, no contrato e demais cominações legais. 

39.6. É facultado ao Titular da Secretaria competente, quando a convocada não comparecer no prazo 
estipulado no subitem 13.1, não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de Empenho 
ou ainda recusar-se a retirá-la, injustificadamente, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis. 

39.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas legais aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (artigo 66, da Lei n9 8.666/93). 

Praça ide Setembro, 15 -Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br - prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117- www.monsenhortabosa.ce.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TABOSÁ 
ir Fazendo mais pela terra de todos nós 

39.8. Aplicam-se aos contratos firmados em decorrência da presente Tomada de Preços as 'normas 
estabelecidas no Capítulo III da Lei n° 8.666/93. 

40. DA FISCALIZAÇÃO. 

40.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) CONTRATANTE, através de 
servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

41. DOS PRAZOS. 

41.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos CONFORME 
CRONOGRAMA FISiCO-FINANCEIRO, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

41.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE OBRAS do Município de Monsenhor Tabosa. 

41.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE OBRAS, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual; 

41.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE OBRAS do Município de Monsenhor 
Tabosa, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

42. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

42.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 

42.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

42.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

42.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 
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atestadas pelo Setor Competente 

43. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

• 

43.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

43.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

43.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

43.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

43.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

43.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

43.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser para fins de 
execução do contrato; 

43.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

43.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 

de Monsenhor Tabosa por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Monsenhor Tabosa; 
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43.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

43.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

43.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 

43.13. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n2 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/1998; 

17.14. Prestar os serviços de acordo com o Projeto Básico, anexo Ido Edital. 

17.15. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Tauá, sob pena de retardar o 
processo de pagamento 

44. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

44.1. O contrato terá um prazo de vigência, conforme CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

45. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

45.1. O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 

c) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 

d) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 
no art. 69 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

46. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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46.1. A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
DE OBRAS, até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 

46.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição. 

46.3. Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE OBRAS, o pagamento será efetuado até o 
302 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa. 

47. DA FONTE DE RECURSOS 

47.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes rubricas: 

ORGAO: 05 SECRETARIA DE OBRAS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05.01.1545203321.012 CONSTRUCAO E REFORMA DA 
PAVIMENTACAO EM VIAS E LOG PUBLICOS - REC VINCULADOS 
CLASSIFICACAO ECONOMICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

48. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

48.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC — índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

49. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

49.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 5 12, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

50. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

50.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
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b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da SECRETARIA DE OBRAS do Município de Monsenhor Tabosa, em caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
SECRETARIA DE OBRAS do Município de Monsenhor Tabosa, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

51. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS. 

51.1. A rescisão contratual poderá ser: 

51.1.1. Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
Ia XII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

51.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração. 

51.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 

51.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei n9 8.666/93. 

52. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

52.1. A apresentação de proposta pelo licitante implica a aceitação plena das condições estabelecidas 
na presente Tomada de Preços. 

se/ 
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52.2. A presente licitação poderá ser anulada a qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por 
decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Município de 
Monsenhor Tabosa/Ce, nos termos do artigo 49 da Lei n2 8.666/93. 

52.3. É vedada a participação de servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de Monsenhor Tabosa, autarquias, empresas públicas ou fundações, instituídas ou mentidas 
pelo Poder Público Municipal na presente licitação, direta ou indiretamente, por si ou por interposta 
pessoa. 

v

d-

52.4. A Comissão Permanente de Licitação poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos 
após a hora marcada para o inicio da sessão de licitação. 

52.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecido, salvo comunicação em contrário do(a) 
Presidente da Comissão. 

52.6. Os envelopes de Propostas de Preços desta Tomada de Preços que não for(em) abertos, 
ficará(ão) em poder do(a) Comissão Permanente de Licitação pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da 
homologação da licitação, após este período ocorrerá a inutilização do mesmo. 

52.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da 
legislação pertinente. 

52.8. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o da 
Comarca de Monsenhor Tabosa, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

52.9. Os interessados poderão solicitar até o terceiro dia útil anterior à data de abertura das 
propostas, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação ao Presidente, via e-
mail ou pessoalmente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça 07 de setembro, 
n2 15, centro de Monsenhor Tabosa/CE, no horário das 08h00min às 12h0Omin. A resposta do 
Presidente da Comissão ao pedido de esclarecimentos será remetida por meio do e-mail: 
colmtabosaPhotmail.com.

Monsenhor Tabosa/CE, 02 de janejçe de 2023. 

&cofia ta 
GEOVANA DE MOURAS TORRES 

Secretária de Obras/Ordenadora de Despesas 
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

Praça 7 de Setembro, 15 Centro Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-rna:I: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br - prefeituramonsenhortabosa@monsenhortabosa.c&gov. 

Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 



A... te. 
V

t) yr. 

ct a 
8 %laç o

; 4?
-wmtert#N.

•
era7 ei

Prefeitura Municipal de 

4S1 MONSENHOR TABOSÁ NO 
1 — Fazendo mais pela terra de todos nos. 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS DA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CEARA, 
CONFORME CONVÊNIO 902790/2020 - CONTRATO DE 
REPASSE No 1071870-60 - MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL/CAIXA 

LOCAL: DIVERSAS RUAS, S/Plo, SEDE CEP 63780-000 
MUNICÍPIO: MONSENHOR TABOSA - CEARÁ 
AGENTES 
PARTICIPANTES: 

PREFEITURA MUNICPAL DE MONSENHOR TABOSA-CE E 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL/CAEM 

DIEGO MARTINS Asando Sr Ia". Ovai per Mal ~MS 
81 KM 037T40 i)07 

BEZERRA:03771493307 w°15"2",==memou kr 
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 

DIVERSAS VIAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-

CEARÁ, CONFORME CONVÊNIO 902790/2020 - CONTRATO DE 

REPASSE N° 1071870-60 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL/CAIXA 

ASSUNTO: 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS DA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CEARÁ, CONFORME CONVÊNIO 

902790/2020 - CONTRATO DE REPASSE No 1071870-60 - MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL/CAIXA 

LOCAL: 

RUA MANOEL HOZORINO; RUA SOLDADO OTACÍLIO JOSÉ DOS SANTOS; RUA 

FRANCISCA SARAIVA DE ARAUJO; SALVADOR RODRIGUES DE MESQUITA, TODAS NA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, definir tipos de materiais 

e descrever de forma clara os serviços a serem executados, bem como estabelecer 

normas para execução da obra de construção supracitada. 

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas 

quantidades especificadas em planilha, salvo alterações da elaboração dos projetos 

executivos, devidamente aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL. 

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser comprovadamente de 

boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços 

serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo 

ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

INTERPRETAÇÃO DE DOCUMENTOS FORNECIDOS 

No caso de divergências de interpretação entre documentos fornecidos, será 

obedecida a seguinte ordem de prioridades: 
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• Em caso de divergências entre esta especificação e os desenhos/projetos fornecidos 

deverá ser consultado a PREFEITURA MUNICIPAL. 

• Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerão sempre os 

mais recentes. 

• As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala). 

FISCALIZAÇÃO E DOCUMENTOS DA OBRA 

Será fornecido pela PREFEITURA todos os projetos executivos para execução da obra 

em arquivo no formato pdf ou dwg. São eles: Planta de Localização, Planta de situação, 

Planta do Projeto de Topografia, Projeto de Pavimentação, Projeto Sinalização 

Horizontal e Vertical, Projeto de Drenagem de Águas Pluviais e Planta de Detalhes. 

O recolhimento de ART junto ao CREA-CE para execução da obra será de competência 

do construtor, devendo uma das vias ser mantida na obra. 

A FISCALIZAÇÃO deverá orientar sobre questões técnicas burocráticas da obra, sem 

que isto implique em transferência de responsabilidade sobre a execução da obra, a 

qual será única e exclusivamente de competência do Construtor. 

CRITÉRIO DE SIMILARIDADE 

Todo material empregado na execução dos serviços será de primeira qualidade, sendo 

rejeitados aqueles que não se enquadrarem nas especificações. 

LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor será encarregado de obter todas as licenças necessárias ao inicio dos 

serviços, bem como pagamento de todas as taxas e emolumentos. Incluímos neste 

item as despesas decorrentes do registro da obra no CREA, no INSS e outros, exigidos 

pela Municipalidade local. 

Ao final dos serviços, caberá ao construtor a obtenção do "Habite-se", emitido pela 

Municipalidade local. Também deverão ser obtidos os certificados de aprovação de 

execução das Instalações prediais junto às concessionárias locais, assim como 

providenciada as ligações definitivas destas instalações. 

O Construtor estará obrigado a providenciar o atendimento a todas as exigências 

formuladas pelos órgãos, no prazo suficiente para não se verificar atraso na entrega da 

DIEGO MARTINS 
BEZERRA:03771493307 

Pan•de d. ken,. Ottal tg• MOO ~MI 
MIAMG)771491)0? 
0•00•4022 909 004/24 41,» 
venho", Atfoir~ Man >0».03,1•2112 

CNN: 07.693.989/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N9 15 CENTRO, CEP: 63780-000 / 
Tel.: (88) 3696-1117 Email: prefeitura.pmmt@hotmailcom 



Prefeitura Municipal de 
Q-

MONSENHOR USOU cris i 9 - Ir 
..._ 1/4fazendo mais pela terra de todos nos, 

ftift~-11

obra. Após a obtenção de todas as declarações necessárias ao funcionamento da 

edificação, o construtor enviará os originais destas declarações ao Proprietário. 

Somente após este procedimento será possível dar a obra por encerrada. 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

Monsenhor Tabosa é um município brasileiro do estado do Ceará que fica a 306,00 

quilômetros da capital cearense. A implementação do projeto de pavimentação nesta 

urbe, tem como objetivo melhorar a infraestrutura urbana, viabilizando a mobilidade 

dos munícipes e visitantes. O público alvo deste empreendimento será a população do 

município, aproximadamente 17.025 habitantes, bem como moradores de outras 

cidades. 

Com a execução da obra de pavimentação, a Prefeitura objetiva: 

• Proporcionar qualidade de vida e desenvolvimento aos espaços urbanos; 

• Promover melhor integração entre as regiões conectadas pela via; 

• Implantação/ampliação de política de apoio aos empreendedores locais; 

• Melhorar a infraestrutura das vias urbanas para impulsionar as atividades 

produtivas locais; 

• Promoção e Ampliação da segurança do trânsito através da sinalização viária; 

• Garantir uma sinalização viária vertical e horizontal adequada, possibilitando 

melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela 

circulam. 

No âmbito socioeconômico a pavimentação pedra tosca nas ruas: RUA MANOEL 

HOZORINO; RUA SOLDADO OTACILIO JOSÉ DOS SANTOS; RUA FRANCISCA SARAIVA 

DE ARAUJO; SALVADOR RODRIGUES DE MESQUITA; todas localizadas na Sede do 

município será importantes para escoamento da população dos bairros ao Centro. 

Haverá a melhoria da logística do transporte de mercadorias e serviços, agilizando os 

fluxos entre bairros, bem como evitar acidentes em pessoas economicamente ativas 

através de uma sinalização viária horizontal e vertical adequada. 

DESCRIÇÃO DA OBRA 

Este memorial refere-se ao Projeto de Pavimentação em Pedra Tosca sem 

rejuntamento em Diversas Vias da Sede do Município de Monsenhor Tabosa, de 
DIEGO MARTINS 142(00,0N771491)07 
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acordo com o Mapa de Localização integrante no projeto gráfico. As ruas beneficiadas 

são: RUA MANOEL HOZORINO; RUA SOLDADO OTACFLIO JOSÉ DOS SANTOS; RUA 

FRANCISCA SARAIVA DE ARAUJO; SALVADOR RODRIGUES DE MESQUITA. 

ESTUDOS TOPOGRÁFICOS 

Os estudos topográficos planialtimétricos foram executados pela mesma empresa a 

qual está projetando esta pavimentação em pedra tosca. Todos os trechos se 

encontram no projeto gráfico. 

PROJETO GEOMÉTRICO 

Os trechos em questão não sofrerão intervenções nas suas geometrias. Este projeto 

trata de pavimentação em pedra tosca em diversas ruas da Sede, bem como drenagem 

nas ruas que necessitam de drenagem pluvial superficial. 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

O projeto foi desenvolvido de acordo com as Instruções de Serviço para Projeto de 

Pavimentação, contidas no Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários da 

SOP — Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará, nos Manuais 

pertinentes do DNIT bem como nas diretrizes propostas para elaboração de projetos 

financiados pelo Ministérios do Desenvolvimento Regional. 

SEQUÊNCIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A pavimentação sobre pedra tosca serão divididas nas etapas descritas a seguir: 

• Etapa 01— Locação de Pavimentação; 

• Etapa 02— Regularização de Superfícies com Motoniveladora; 

• Etapa 03 — Pavimentação em Pedra Tosca s/ Rejuntamento (Agregado 

Adquirido); 

• Etapa 04— Execução sarjetas em concreto; 
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• Etapa 05 - Execução de meio-fios de concreto pré-moldado; 

• Etapa 06— Execução de travessias de pedestres; 
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• Etapa 07— Execução dos passeios, incluindo acessibilidades com os pisos podo-

táteis em PMC. 

• Etapa 08— Caiação dos meio-fios; 
• Etapa 09 — Execução da sinalização vertical e horizontal, conforme descrito no 

projeto gráfico; 

ACESSIBILIDADE 

O projeto cumpre as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, 

na legislação específica e no decreto n2 5296/2004. Ter-se-á travessias de pedestres, 

bem como execução de calçadas regularizadas. A travessia de pedestres será no nível 

da pavimentação pedra tosca. Para acesso aos passeios será executada rampas com 

inclinação de 8,33%. Serão executados piso podo-táteis nas travessias rampas de 

acessibilidade. 

PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

O Projeto de Sinalização Horizontal e Vertical das ruas foi elaborado de acordo com as 

Instruções do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN. 

A sinalização vertical é realizada através dos placas de advertência e regulamentação, 

cuja finalidade essencial é transmitir na via pública, normas específicas, mediante 

símbolos e legendas padronizadas, com o objetivo de advertir (sinais de advertência), 

regulamentar (sinais de regulamentação) e indicar (sinais de indicação) a forma correta 

e segura para a movimentação de veículos e pedestres. 

A sinalização horizontal é realizada através de marcações no pavimento, cuja função é 

regulamentar, advertir ou indicar aos usuários da via, quer sejam condutores de 

veículos ou pedestres, de forma a tornar mais eficiente e segura a operação da mesma. 

Entendem-se por marcações no pavimento o conjunto de sinais constituídos de linhas, 

marcações, símbolos ou legendas, em tipos e cores diversos, apostos ao pavimento da 

via. A sinalização horizontal deverá ser executada com material termoplástico 

aspergido retrorefletorizado com 1,5mm de espessura úmida. 
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RELAÇÃO DE RUAS 

M3A LOGRADOURO / BAIRRO ÁREA TOTAL PAVIMENTADA (M2) 

1.0 RUA MANOEL HOZORINO ., SEDE 79824 

28 RUA SOLDADO OTACIUO JOSE DOS SANTOS ; SEDE 828,24 

3.0 RUA FRANCISCA SARAIVA DE ARAÚJO !SEDE 65028 

48 
RUA SALVADOR RODRIGUES DE MESQUITA (TRECHO 01)1 
SEDE 1.760,00 

5.0 
RUA SALVADOR RODRICIUES DE MESCtURA (TRECHO 02) ! 
SEDE 1.760.00 

6.0 
RUA SALVADOR RODRIGUES DE MESQUITA (TRECHO 03)' 
SEDE 689,70 

TOTAL GERAI-1 6.486,46 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Estas especificações foram organizadas no sentido de prover condições para correta 

execução do projeto enviado e com a boa técnica. Foram elaboradas com base nas 

normas ABNT e especificações técnicas da SOP — Superintendia de Obras Públicas do 

Estado do Ceará e do DNIT — Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte e 

do Conselho Nacional de Trânsito. 

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

Os serviços de execução das obras devem ser conduzidos por um Encarregado, que 

deve permanecer no canteiro de obras durante um período mínimo de 160 horas por 

mês, nos 04 meses de obra, bem como a execução das obras devem ser 

acompanhados periodicamente por um Engenheiro Civil com experiência neste tipo de 

obra, demonstrando isso através de atestado técnico, emitido pelo CREA/CONFEA. 

Este profissional deve permanecer no canteiro de obras durante um período mínimo 

de 15 horas por mês nos sete meses previsto para a obra. 

Mando de kens. boulta MECO 
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CXXX1 - ADMIIRSTRAGÀO LOCAL DA Cem- uso

VALORES REM FONTE 000100 ccsaaçÃo UMD. QUART. 
PARCIAL TOTAL 

1.0 ADMIMSTRACAO LOCAL DA OBRA 
ENGENHEIRO Civil DE cem JUNIOR I. I SNU'l 93565 
CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÉS 0,2727 FL1 ara 97 9s 5.536.15 

1.2 SINAPI 93572 ENCARREGACO GERAL DE OBRAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES PAES 2,9091 R$ 4.211.52 

• 
RS 12.251.73 

SUBTOTAL ITEM 1.0 Ri 17.8011.58 
TOTAL SIMPLES • SUBTOTAL o IX as 17111.07 

TOTAL ITEM 1.0 /1( BOI RS 175.07 

OBSERVAÇÃO I; UM PROFISSIONAL CU TEM /ORNADA DE TRA MIMO CE 44 HORAS SEMANAIS. CS SEGUNDA A SÁBADO, ATE I3 NORAS DIÁRIAS. 
COMO RESULTADO, TESOS UM TOTAL DE 220HORAS POR PIES (44 HORAS POR SEMANA X S SEMANAS POR MÊS • 220 HORAS MENSAIS) 

OBSERVAÇÃO 2: PARA SE CHEGAR A QUANTIDADE DE 0,2726 MEL FORAM SOMADOSAS HORAS DE ACOMPANHAMENTO DE OBRA 00 
ENGENHEIRO NOS 4 MF-SES DE OBRA: 1900 HORAS POR MÊS X 4 MESES DE OBRA • 60 HORAS  COHORAS / 220140RAS/MES • 0.2727 Ma. 

OBSERVAÇÃO 3: PARA SE CHEGAR A QUANTIDADE DE 2,9091 MESES, FORAM SOMADOS AS HORAS DE ACOMPANHAMENTO DE OBRA DO 
ENCARREGADO N054 MESES Cf OBRA: 160 HORAS POR PAES X 4 MESES DE OtIM • 640 HORAS ..  -> 643110RAS / 220 HORA5/MÉS • 2.9391 
MESES 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA 

Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões em conformidade com os 

padrões exigidos pelo " Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras"  da Caixa 

Econômica Federal. A placa deverá sem em chapa de zinco fixada em linhas de 

madeira. Deverá constar todas informações necessárias do prazo de execução da obra, 

do financiamento dentre outras que deverão ser informadas pela Prefeitura de 

Hidrolândia. 

C1937• PLACAS PADRÃO DE 013RA - M2 

MAO CE OBRA Unidade Coal ciente 
12543 SERVENTE 11 2,0030 

MATERIAIS 

0537 CHAPA CE AtP GA LVAMZA DA ESP. 0.314A Me 1,0200 

11100 ESMALTE SNTET L. 1.0000 

11691 PONTALETE / BARFOTE DE 3x3 M 4,5000 
11725 RRECCI, 15X15 KG 01500 

2.2 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019 

Trata -se da regularização das ruas beneficiadas com moto niveladora, que visa 

conformar a camada do solo natural, mediante cortes, no sentido de dar um melhor 
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acabamento, devendo ser executada de acordo com os perfis transversais e 

longitudinais indicados no projeto gráfico. Serão removidas previamente, toda a 

vegetação e matéria orgânica porventura existente na área dos serviços. 

CODIGO /TEM DESCRIÇÃO ITEM UNIDADE 
I 
COEFICIENTE 

V. 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

5832 NP, PESO BRUTO 13032 MO, 

LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - 
CEP 0,0601006 

CNP DIURNO. AF_06/2014 
r 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
, 

LtQUI DA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

5934 NP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

CHI 0,0010000 

CHI DIURNO. AF_06/2014 
r 
28316 

SERVENTE COM ENCARGOS 
• 
3.octonoc 

COMPLEMENTARES 

2.3 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 

A Topografia é a locação de pontos no terreno. Para a pavimentação, inicialmente é 

necessário realizar-se o levantamento topográfico do terreno de forma a fornecer 

subsídios para que o profissional responsável possa efetuar a execução da obra. Antes 

de iniciar a construção deve-se materializar em campo pontos que definirão posições 

estratégicas da obra, como eixos, ponto inicial/ponto final e largura. 

CONGO ITEM 

• 

99058 

DESCRIÇÃO ITEM UNIDADE COEFICIENTE 

LOCAÇÃO DE PONTO PARA 

REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. UN 0,0500000 

AF_10/2018 

3.0 OBRAS DE DRENAGEM 

• 

3.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO). AF_06/2016 

Será colocado nas laterais das ruas meio-fios pré-fabricados em concreto com 

resistência mínima de 15mpa, com dimensões de (100x15x13x30)cm e rejuntados com 

argamassa de cimento e areia. As alturas e alinhamentos do meio-fios serão dados por 
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um fio de nylon esticado com base nas referências topográficas da rua. Conforme 

peças gráficas, o nível do meio fio aparente será de 10cm. 

COD :GO ITEM DESCRIÇÃO I TEM os IDADE COEF I CIENTE 

e 

3/C 
ARE IA MEAI, I A FCS70 
JAZIDA/FORNECEDOR eRETZRADO NA 
JAZIDA. SEM TRANSPORTE) 

143 0 , 0070000 

4 059 

MEIO-no OU GUTA DE CONCRETO. 
PRF.-MOLDADO, COMP 1 M. • 30 X 
2/15. CM 1H X 1.1/1.21 

... 1, 0050000 

I 

883E9 
PEORE IRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0.3040000 

e 

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

e 

0, 394 0000 

88629 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME 
DE C1MENTC E AREIA MED: A 
Corram, PREPARO MANUAL. 

AF_08/ 2019 

m.3 

3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_03/2016 

A escavação manual será executada para preparar o solo para receber as sarjetas de 

concreto. Todas as escavações serão de comprimento Variável x 0,10m (altura) x 

0,35m (largura). 

CODIGO ITEM DESCRIÇÃO ITEM UNIDADE COEFICIENTE 

r r 
SERVENTE COM ENCARGOS 

88316 H 3,9560000 
COMPLEMENTARES 

3.3 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

Este serviço compreende a sarjeta em concreto, que será executada nas laterais das 

ruas, sarjeta em concreto com espessura de 10cm e largura de 35cm, com 

comprimento variável. A mesma deverá ter uma inclinação de 2% para que não 

acumule agua e a drenagem seja feita perfeitamente. 

Ais14.d0 de Forma digital por DEGO 
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CCDIGC :TEM DESCRIÇÃO ITEM UNIDADE COEFICIENTE 
r 

AREIA MEIA - POSTO 

370 JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA M3 0,8050000 

JAZ:DA, SEM TRANSPORTE) 
r 

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-
r 

1319 KG 273,0400000 
22 

r 
PEDRA RIMADA N. 1 (9,5 a 19 

r 

4721 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SVA FRETE 

113 0,5790000 

r 
SERVENTE COM ENCARGOS 

. 

68314 H 2,3300000 
COMPLEMENTARES 

. r 

OPERADOR DE BETONEIRA 

8837/ ESTACIONARIA/MISTURADOR COM li 1.4700000 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

r 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 

r 

400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
86830 CHP 0,7600000 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CNP DIURNO. 

Ar_. 0/20
r 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 

400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
saem CHI 0,1100000 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CRI DIURNO. 

AF_10/2014 

A URA M• •v4, 
((c»

ris 1% 8

eared'Or

4.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

4.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 5/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

Após as ruas "regularizadas" com uma motoniveladora, será feito o espalhamento do 

lastro de areia. Sobre o colchão de areia será executada a pavimentação com tubos de 

pedras nas dimensões variáveis. A rocha granítica deverá ter textura homogênea, sem 

fendilhamento, sem alterações, possuir boas condições de dureza e de tenacidade. 

As pedras toscas serão quebradas de forma a apresentar uma face plana, que será a 

face superior, e ter dimensões entre 8 e 10cm no topo e as alturas variando entre 13 e 

17 cm. 

A pavimentação deverá ter declividade para os dois lados da rua, permitindo um 

adequado escoamento das águas pluviais. 

A pavimentação será compactada com compactador de placa vibratória "tipo sapo", 

com características próprias para essa função. A operação prosseguirá até a completa 

fixação da pedra tosca, ou seja, até quando não se observar nenhuma movimentação 

da base pela compacta*. 

DIEGO MARTINS 
BEZERRA:03771493307 

Minde ie <na "NI ger 0(40 Sr MI 
a Mi (O Man», 

0.4b• na) 090610.1.14.1W 
M.a. fr.á en ui Ui :W 

CNPJ: 07.693.989/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N2 15 CENTRO, CEP: 63780-000/ 
Tel.: (88) 3696-1117 Email:prefeitura.pmmt@hotmail.com 
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Qualquer irregularidade ou depressão que venha surgir durante a compactação será 

prontamente corrigida, adotando-se as providências aconselháveis para cada caso, 

inclusive removendo-se ou adicionando-se material do colchão. 

C2896- PAVIMENTAÇÃO Si PEDRA TOSCAS' REJUNTAMENTO (AGREGACO ADOU11100) - 112 

EOUPANENTOS (CHORAM) 

0724 CONPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA FP 4 (049 
13726 COWACTADOR LISO TA NCEM AUTOPROPEL CO (C») 

MAIO DE OBRA 

0445 CALCETI3n0 
2543 SERVENTE 

MATERIA5 

0111 APEIA VEPAISLHA 
11600 PEDRA DE mA0 (FtA0-(o) 

5.0 ACESSIBILIDADE 

Unidade Coei ciente 

H 80500 
H 08100 

H 0.3000 
H 0.6000 

M3 0.1500 
M3 0.1500 

5.1 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/2016 

Este serviço compreende o aterro para receber o concreto dos passeios. Este deverá 

ser executado com o material especificado, com espessura de 10cm e largura de 

137cm, com comprimento variável por cada rua. O solo deverá será compactada com 

compactador de placa vibratória "tipo sapo". 

CODIGO :TEM DESCRIÇÃO 1TEm UNIDADE COEFICIENTE 

( 
CAMINHÃO PIPA :0.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

I 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
5901 CHP 0,0060000 

4,P M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE AGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 
( 

CAMINHÃO PIPA 10.300 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 
( 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 MG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
5903 CHI 0,0020000 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE AGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 
( 

ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA 
6079 143 1,2500000 

JAZIDA, SEM TRANSPORTEI 

M 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6590000 

r I 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO ISOQUETEI COM MOTOR A 

9:533 GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. CHP 0,2740000 

AF_08/2015 

r r 

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

91534 GASOL:NA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. CHI 0,254:

AF_08/2015 

CNN: 07.693.989/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N9 15 CENTRO, CEP: 63780-000 / 
Tel.: (88) 3696-1117 Email:prefeitura.pmmt@hotmail.com 
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5.2 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL NÃO 

ARMADO. AF_07/2016 

Este serviço compreende os passeios/calçadas para travessia e acessibilidade de 

pedestres. O concreto ter-se-á resistência de 20MPa, com espessura de 5cm e largura 

de 137cm ou 107cm, com comprimento variável por cada rua. 

CODIGO ITEM DESCRIÇÃO ITEM UN:DADE COEFICIENTE 

1 

4460 
SARRAFO NAO APARELHADO' . 5 X 10,  CM, EM MACARANI/UBA, y

2.5000000 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA ern:Ao - BRUTA 

I. 
SARRAFO '2,5 X 7,5. CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

45:7 M /.05C0000 
DA REGIÃO - BRUTA 

$8262 CARPINTEIROU FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2.2560000 

88339 PEDREIRO COM ENCARGOS COMpLEMENTARES l .I, 9530000 

S8316 SEMENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,2390000 

CONCRETO FCK - 20t4PA, TRAÇO 1:2,743 (CIMENI.Ji AREIA 

94964 MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 M3 1.2130000 

I.. AF_C")/2016 

5.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL 

ESPESSURA 12 CM, ARMADO. AF_07/2016 

Este serviço compreende os serviços de execução da travessia de pedestres. A 

travessia de pedestres tem comprimento de 2,00m e largura de acordo com a via. 

Deverá ser feita a execução em concreto fck=20Mpa traço 1:2,7:3 na espessura de 

12cm, com tela de Aço Soldada Nervurada, CA-60, Q-196, (3,11 Kg/m2), Diâmetro do 

Fio = 5,0 Mm, Largura = 2,45 M, Espaçamento da malha = 10 X 10 cm. 
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5.4 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 

(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

Este serviço compreende os serviços fornecimento e execução do piso podotátil, onde 

será executado conforme projeto arquitetônico. O mesmo será em PMC na cor cinza 

ou vermelha, espessura de 3cm tamanho 25cm x 25cm, assentado com argamassa de 

cimento e areia no traço 1:4. 

C4824 - PISO POOOTÁTIL aien4c)13.4 PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAM INFO) - M2 

MAGOE06RA Unidade Coeficiente 

11328 LAORWSTA H 1.6000 

2543 SEFIVINTE H 1,2500 

MATERA6 

0109 AREIA TvEDIA 1¼it3 0.0182 
0441 CAI HIDRATADA KG 2,7300 
0805 MENTO PORTLAM) KG 2,8000 
13623 PISO TATL ALERTA CU ()REGIONAL ism MC (CONCRETO) EP. 1/2 1,1000 

6.0 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

6.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ALUMÍNIO 

Este serviço compreende o fornecimento e instalação de placas A32b — Passagem 

Sinalizada de Pedestres e R1 — Parada Obrigatória. As placas A32b serão instaladas nos 

dois sentidos de cada travessia de pedestres. As placas RI serão instaladas em vias 

secundárias. Deverão ser executadas em placa de alumínio. Os pictogramas e textos 

podem ser aplicados por serigrafia ou película, bem como esmalte sintético ou pintura 

eletrostática retrorrefletiva. Possuem tamanho especificado em projeto, com suporte 

em barrote 3"x3" devidamente aparellhado, com altura livre de 2,00m. Os suportes 

devem ser fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas e os esforços 

resultantes da ação do vento, garantindo sua correta posição. O projeto de sinalização 

horizontal está de acordo com as Normas no Conselho Nacional de Trânsito no Manual 

Sinalização Vertical de Regulamentação e Volume II — Sinalização Vertical de 

Advertência. 

DIEGO MARTINS Munido de tonna citywd pot DEGO MMINS 
etaA0377149))0? 

1 43'O 
BEZERRA:03771493307 D'dadr~".r.jbt 302203320182 

CNP.): 07.693.989/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N2 15 CENTRO, CEP: 63780-000 / 
Tel.: (88) 3696-1117 Email: prefeitura.pmmt@hotmail.com 
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C3354 • PLACA DE REDIA.AM EMAÇA° AnvertaciA mitETPJA BA ALL•11140 • 112 

EXWAM2UOSICH~ 

O581 CAMIÃO OCA FinaRIA DE MADBPA FP136101N 

DUO WffirLADOCARCCBW‘DENADRPAWINIICHR 

landa eciente 

ti OtDDO 
ti 0.1000 

MAO CE COPA 

13498 CARPNTEFO H 01000 

i2543 SUNFIXTE ti LOMO 

RATEIAS 

O198 PONTALETE ; EA TE CE 3'•/ 3" ARAMO-1400 3E000 

2$25 PARAFUSO CAMA EARREIA CE iram ID U1/41 2.0000 

2526 PARAFUSO C~_..1 E ARRUELA CE 5/16%3 12' W 3.0003 

2542 TRAVESSA CE PAA CORA CSECAO DE 3*Xi 12' /A 1.0003 

2636 RACA RS-LETIVA CE ALLAAND AQ LOCOO 

S9TrviÇC6 

C3268 CONCRETO PVER, FOL.10nRi CCM AGREGA CO PROC2C0 At3 0.0780 
ISITRAN5P.) 

6.2 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 

DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFEFtAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO 

MANUAL. AF_05/2021 

Este serviço compreende a pintura das travessias de pedestres com tinta 

retrorrefletiva a base de resina acrílica com microesferas de vidro. O detalhamento das 

cores e formas estão especificadas no projeto gráfico. O projeto de sinalização 

horizontal está de acordo com as Normas no Conselho Nacional de Trânsito no Manual 

Volume IV — Sinalização Horizontal. 

COLIGO 

5318 

ITEM DESCRIÇÃO :TEM 

DILUENTE ÁGUA. RAS 

TINTA ACRILICA A BASE DE 

UNIDADE 

ITEM 
COEFICIENTE 

0)0210300 
r 

SOLVENTE, PARA SINALIZACAO 

7343 HORIZONTAL VIÁRIA (NBR 11862) L 0,4270000 
• 

12815 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0120000 

MICROESFERAS DE VIDRO PARA 

SINALIZACAO HORIZONTAL VIÁRIA, 

TIPO II-A (DROP-ON) - NBR 

44477 16184 KG 0,2500000 
m 

MICROESFERAS DE VIDRO PARA 

44478 

SINALIZACAO HORIZONTAL VIÁRIA, 

TIPO 1-8 (PREMI%) - NBR 16184 KG 0,1100000 

PINTOR CO* ENCARGOS 

88310 COMPLEMENTARES H 0,3640000 

SERVENTE COM ENCARGOS 

88316 COMPLEMENTARES H 0,15:0000 

Munido& 10M14 Ottel PM NIG° 
DIEGO MARTINS MARTIM V2~037,7491W7 

Dada J912 12P9C6.51155-01t0 
BEZERRA:03771493307 venial:10 mete Loss: Roda 

T0:2 00320182 

PCLVCNP1: 07.693.989/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N2 15 CENTRO, CEP: 63780-000 / s I.

Tel.: (88) 3696-1117 Email: prefeitura.pmmt@hotmail.com 
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6.3 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF_OS/2021 

Este serviço consiste na execução de uma pintura com tinta a base de "CAL" sobre o 

meio fio. A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal 

habilitado. Serão executadas duas demãos, sendo 12cm na lateral e 13cm na parte 

superior, em toda a extensão das ruas a serem executadas. 

CODIGO ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

11161 CAL HIDRATADA PARA PINTURA 

PINTOR COM ENCARGOS 

88310 COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS 

88316 COMPLEMENTARES 

7.0 SERVIÇOS DIVERSOS 

UNIDADE 

ITEM 

KG 

H 

COEFICIENTE 

'0,1060000 

O, 0370000 

0,0160000 

7.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza. Todo o entulho e materiais de 

construção excedentes serão removidos pela Construtora para fora da obra, às ruas ao 

término da obra deverão apresentar perfeito estado para o trânsito de veículos 

pedestres. 

03447 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA - M2 

MAO DE OBRA 

2543 SERVENTE H 00750 

undade Coeficiente 

MONSENHOR TABOSA/CE, 05/09/2022 

DIEGO MARTINS 1“1" 65 de ken. eig" " NEGO ~MS 
BEZERRA:037714 rusmat21), 201:12317.121: 34%ss .03.00
93307 Vergo do Adobe Acabai Ancler. /022023.202a 

ká/ 
CNN: 07.693.989/0001-0S PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N2 IS CENTRO, CEP: 63780-000 / 

Tel.: (88) 3696-1117 Email: prefeitura.pmmt@hotmail.com 
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OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMEIVTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS DA SEDE DO MUNIdPIO DE MONSENHOR 

TABOSA-CEARÁ. CONFORME CONVÊNIO 902790/2020 • CONTRATO DE REPASSE NI 7071970 60 - MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGION4L/GWCA 

nu LOGRADOURO . RUMO VALOR DA PAVIMENTAÇÃO IRO ÁREA TOTAL PAVNENTADA Rato 

TA UNA MANOEL NOZORND t SEDE RE nunT93 Mai 

3.0 RUA SOLDADO OTAC1t.0 JOSE DOS SANTOS! REDE RS ata RIM 

Ia RUA TRANCIICA SARARA DE ARAUJO 11001 I RI 
Si Alla I NUR 

. A RIJA SALVADOR ROORGUISOR eiteOURA ITRECHD Si) 
RI lata TIMM 

RUA SALVADOR ROCANDUla C4 ISOURA amuou) sa 'REDE et 124.11174 1.710.01 

RUA SAL vADOR ROORIOUn DE MESQUITA (TRECHO 03) EA t SEDE RE ala 409.70 

TOTAL GERAS) RI ~MA 
I SANAI 

IMPORTA A PRESENTE ORCA/TENTO O VALOR TOTAL OE RE 440.030101 (QUATROCENTOS E E OITENTA E COCO IML. SEISCENTOS E OITENTA E 
UI/ REAIS E INTENTA E NOVE curravoS) 

DIEGO MARTINS ~NU,* clyg ano wu•on blItnAint r ,n14,3 
BEZERRA:03771493307 ==:= 1 30:40.1,2317 

CNP/ 07 691989/0001 OS PRAÇA 07 Ot 5FTEMBRO, Ne 15 CENTRO, CtP 637130 / 

TU 3694 1117 EvAll intento] ornnx. notrnal com 
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MONSENHOR TABOSÁ 
Fazendo mais pela terra de todos nós. 

OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS DA SEDE DO MUNICiPIO DE MONSENHOR TABOSA-CEARÁ, CONFORME CONVÊNIO 
902790/2020 - CONTRATO DE REPASSE Ne 1071870-60 . MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL/CAIXA 

LOCAI: DIVERSAS RUAS SEDE - NONSENHOR TABOSA-CE 

FONTE: SINAPI CE 072022 NÃO DESONERADO / SEINFRA NP 27 SEM DESONERAÇÃO / 801=23,40% / LEIS SOCIAIS: HORISTA=112,51%- MENSALISTA=70,80% 

DATA: 05/09/2022 

CRONOGRAMA FISCO-FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
MÉS I MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 

TOTAI. 
% VALOR(RS) % VALOR(125) % VALOR(RS) % VALOR(RS) 

1 

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 28,22% R$ 6.201,06 25,44% R$ 5.590,19 25,63% 
1 

R$ 5.631,94 20,71% R$ 4.550,81 R$ 21.974,00 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 7540% R$ 2,721,09 8,29% RS 299,20 8.29% R$ 299,20 8,02% RS 289.58 R$3.609.07 

3.0 OBRAS DE DRENAGEM 35,46% R$ 40,790,32 20.82% RS 23.951.34 20,57% R$ 23.666.89 23.15% R$ 26.624,57 R$ 115.033,12 

4.0 
PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA 
WARIO 20,31% RS 36.426,97 29,81% R$ 53.463,22 29,99% 

! 
R$ 53.789,74 19,89% RS 35.671,41 R$ 179.351,34 

5.0 ACESSIBILIDADE 30,72% R$ 42.576,45 24,50% RS 33.956,39 24,49% R$ 33.944,59 20,28% RS 28.107,20 R$ 138.584,63 

6.0 SINAUZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 34,34% R$ 5.774,02 20,74% R$ 3.488,25 25,92% R$ 4.357,98 19.01% RS 3.196,01 R$ 16.816,26 

7.0 SERVIÇOS DIVERSOS 25,07% R$ 2.586,10 27,13% R$ 2.798,40 27,13% R$ 2.798.40 20,66% RS 2.130,57 R$ 10.313,47 

TOTAL PARCIAL (R$) 28,22% R$ 137.076,01 25,44% R$ 123.546,99 25,63% R$ 124.488,74 20,71% R$ 100.570,15 
R$ 485.681,89 

TOTAL ACUMULADO (R$) 28,22% R$ 137.076,01 53,66% R$ 260.623,00 79,29% R$ 385.111,74 100,00% R$ 485.681,89

ts 

Assoado 4e tema ,igui pot NEGO 

DIEGO MARTINS MOTINS MIIRRA0)77149M7 
%dos 1012 12 CO 0/01.12 
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OBRA: EXECUÇÃO 005 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CEARÁ, CONFORME CONVENIO 

902790/2020 . CONTRATO DE REPASSE TO 1071870-60- MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIOTIAL/UIXA 

LOCAL: DIVERSAS RUAS SEDE - NONSENNOR TABOSMCE 
FONTE: SITIAR CE 072022 NÃO DESONERADO / SEINFRA NII 27 SEM DESONERAÇÃO / 80023,40%i LEIS SOCIMS: HORISTA•112,51%- MENSAUSTA•70.80% 
DATA: 05/09/2022 

MEMÓRIA DE CÁLCULO - GERAL 

ITEM TABELA CÓD. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN D
QUART. 

CONSOLIDADA 
QUANTIDADES DOS ITENS DAS RUAS PROJETADAS 

RUA I 1 RUA 2 RUA 3 RUA 4 RUAS RUA 6 
1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
1.1 COMP. 1 0001 TADMINISTRAÇÂO LOCAL DACMRA i % 100,00 14,53 1349 10.60 25.44 25.63 10,11 

% RUA TNO DE CADA RUA EM RELAÇÃO AO VALOR TOTAL DO OACAMENTO RET,~ 

j0000% 14.53% 13,69% 1060% 25.44% 25,63% 10,11% OS VALORES DA ADMINISTffint 

2.0 SERVIÇOS PRIUMINARES 

2 1 %INTRA CI917 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12,00 12.00 

2.2 SINAPI 100575 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 

MOTONIVELADORA, AF_11/2019 
M2 5.338,36 798,24 828,24 650,28 1.2130,00 1.2130.00 501,60 

2.3 SINAPI 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 762.16 133.04 138,04 108,38 160,00 160,00 62.70 

10 30 OPAS DE DRENAGEM 

3.1 SINAPI 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100XI5X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF_06/2016 

is 1.535,92 266,08 276,08 220.36 320,00 320.00 133,40 

3.2 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 

M3 54" 8,57 9,66 7,59 10,5$ 10,07 4,32 

3.3 SINAPI 94963 
CONCRETO FOI • ISMPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 4001. M_07/2016 

M3 50,76 8,57 9,66 7.59 10,55 10,07 4,32 

4.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

4.1 SEINFRA C2896 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJLINTAME N TO 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

M2 3.779,00 378,81 388.72 308,50 1.126,49 1.133.37 443,11 

5.0 ACESSIBIUDADE 

5.1 SINAPI 94319 
ATERRO MANUAL Cf VAIAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO E COMPARAÇÃO MEUNIZACIA. 
AS 05/2016 

M3 MU 27.07 29,54 23,19 42,94 42,92 17.18 

5.2 SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_07/2016 

M3 91,48 14,12 14,66 1145 21,31 21,30 8,54 

5,3 SINAPI 94998 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL 
ESPESSURA 12 CM, ARMADO. 0_07/2016 

M2 162,40 28,80 14.40 7,20 48,03 4840 16,00 

5.4 SEINFRA C4624 
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) 

1.42 24,50 7,00 3,50 1.75 5.25 5,25 1,75 

6.0 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

6.1 SEINFRA C3354 
PLACA DE REGULAM ENTAÇÃO/ADVERTENCIA 
REFLETIVA EM ALUMÍNIO 

M2 9,60 2,30 1.46 0,73 1.57 2,50 1,114 

6,2 SINAPI 102509 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA NNTA 
RETRORREFLETNA A BASE DE RESINA ACRIUCA COM 
matoeseutas De vim. E • ao cm. APLICAÇÃO 
MANUAL AF_05/2021 

M2 169,60 28,80 14,40 14,40 4840 48,00 16,00 

6.3 SINAPI 102498 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A asse OE 
CM (CAIAÇÃO). M_05/2021 

NI 1.535,92 266.08 276,08 220,36 320,00 320,00 13340 

7.0 SERVIÇOS DIVERSOS 

7 1 SE INF RA C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 6.486,44 798,24 828,24 650.28 1.760.00 1.760,00 6139,70 

DIEGO MARTINS ,I40 &uri%) CNN: 02.693.939/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, Ne 15 CENTRO, CEP: 63780.000/ 
BEZERRA:03771 :;,.`,";;',7,1=4„.„,„ Tet: (88) 3696-1117 Email: prefeitura pmmteihotmaltcom 
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OBRA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA CEARA, CONFORME 
CONVÊNIO 90279012020. CONTRATO E* REPASSE NI 1071870.60 MINISTi RIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL/CAIXA 

LOCAL DIVERSAS RUAS SEDE MONSENHOR TABOSA CE 

FONTE SINAPI CE 072022 NÃO DESONERADO / SEINERA NI 27 SEM OESONIRACAO / BDI•23,4091 / LEIS SOCIAIS HORISTA.112.51%- MENSALISTA.70.80% 

DATA 05/09/2022 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UMTARIOS NÃO SINAPI SICRO SEINFR A-CE 

CXXX1 • ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA- UM) • N. 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIO. OUANT. 
VALORES 

UNIT. PARCIAL TOTAL 

1.0 ADMINISTRAÇ O LOCAL DA OBRA 

1 1 SINAPI 93565 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MÊS 0,2 72 7 RS 20 370.92 RS 5555.15 

i 2 SINAPI 93572 ENCARREGADO GERAL OE OBRAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MÊS 2,9091 RS 4.211.52 PS 12.251,73 

SUBTOTAL ITEM 1.0 RS 17.806.88 
TOTAL SIMPLES - SUBTOTAL; 100 RS 1 78.0 7 

TOTAL ITEM 1.0 8/ EIDO R$ 178,07 

OBSERVAÇÃO 1: UM PROFISSIONAL CO' TEM JORNADA DE TRABALHO DE 44 HORAS SEMANAIS, DE SEGUNDA A SÁBADO, ATE 8 HORAS DiARMS. COMO 
RESULTADO. TEMOS UM TOTAL DE 220 HORAS POR MÊS (44 MORAS POR SEMANA X 5 SEMANAS POR MÊS . 220 HORAS MENSAIS) 

OBSERVAÇÃO 2, PARA SE CHEGAR 
4 MESES DE 08RA. 15,00 HORAS 

A QUANTIDADE DE 0.2726 MÊS, FORAM SOMADOS AS 
DOR MÊS X 4 MESES DE OBRA r. 60 HORAS.---> 60 HORAS 

HORAS DE ACOMPANHAMENTO DE OBRADO ENGENHEIRO NOS 
/ 220 HORAS/MÊS* 0,2727 MÊS. 

OBSERVAÇÃO 3: PARA SE CHEGAR A QUANTIDADE DE 2,9091 MESES, FORAM SOMADOS AS HORAS DE ACOMPANHAMENTO DE OBRA DO ENCARREGAM) 
NOS 4 MESES DE OBRA: 160 HORAS POR MÊS X 4 MESES DE OBRA = 640 HORAS > 640 HORAS / 220 HORAS/MÊS . 2,9091 MESES. 

Munido de forma digital por OFEGO 
DIEGO MARTINS MARTINS BEZERRA03771493307 

Dados 2022 12.09 07-0302 
BEZERRA:03771493307 Ve/g0 de Adobe Arobal Reéper, 

2022 00323282 

CNPJ: 07.693.989/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, NP IS CENTRO, CEP: 63780-000 / 

Tel.: (88)3696-1117 Ernail: prefeit ureemmt@ hal mall.com 



Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TÁBOU 
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OBRA: EXECUÇÃO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIAS DA SEDE DO MU NIdP10 DE MONSENHOR 

TABOSACEARA, CONFORME CONVÉNIO 902790/2020 CONTRATO DE REPASSE Ne 1071870-60 - MINISTÉRIO 00 DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL/CAIXA 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

COO DESCRIÇÃO 'A 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 4,67 
DF Despesas financeiras 1,21 
R Riscos 0,97 

Benefício 

$ + G Garantia/seguros 0,74 

L Lucro 8,14 

I Impostos 5,65 
PIS 0,65 
COFINS 3,00 
155 2,00 
CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 

TOTAL DOS IMPOSTOS 5,65 

BDI = 23,40% 

BDI— 
(1 4- AC +- S -I- R -I- G)(1+ DF)(1 + L) 

I 
(1-1) 

OBS.: CONFORME DECLARAÇÃO ASSINADA PELO PREFEITO A AlíQUOTA 
DO ISS DE MONSENHOR TABOSA É 5,00%. FOI CONSIDERADO UM 

PERCENTUAL DE MÃO DE OBRA DE 40,00%, COM ISTO O PERCENTUAL DE 
155 NO CÁLCULO DO BDI ACIMA E DE 2,00%, OU SEJA, 155= 5,00% X 

40,00% = 2,00%. 

MONSENHOR TABOSA-CE, 05/09/2022 

mu,uopmen., dons por mcGomarm 
Dl EGO MARTINS MZFAU103771•13,31 

Nd" Xin 1>d070151 4Iter 
BEZERRA:03771493307 Wnie." 4" .  '1/4":" . " 4." 

MI0012028: 

CNPJ: 07.693.989/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N9 15 CENTRO, CEP: 63780-000 / ÇÀ,
Tel.: (88) 3696-1117 Email: prefeitura.pmmt@hotmail.com 
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Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR "MIOU 
Mr: Fazendo mais pela terra de todos nós. 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA • SEM DESONERAÇÃO 

OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS VIM DA SEDE DO MUNICIPIO DE 

MONSENHOR TABOSA-CEARÁ, CONFORME CONVÉNIO 902790/2020 - CONTRATO DE REPASSE N2 1071870-60 - MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL/CAIXA 

GRUPO DISCRIMINAÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 
A.1 INSS 20,00% 20.00% 
A.2 Serviço Social da Industria(SESI) 1.50% 1,50% 
A.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial(SENAI) 1,00% 1,00% 

A.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária(INCRA) 0,20% 0,20% 

A.5 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa(SEBRAE) 0.60% 0,60% 

A.6 Salário Educação 2.50% 2,50% 

A.7 Seguro Contra Acidentes do Trabalho(INSS) 3,00% 3.00% 
A.8 Fundo de Garantiapor Tempo de Serviço (FGTS) 8.00% 8.00% 
A.9 Servico Social da Construcão Civil (SECONCI) 0.00% 0.00% 

Total do Grupo A 36,80% 36.80% 
GRUPO B 

5.1 Repouso Semanal Remunerado 17,84% Não incide 
8.2 Feriados 3,71% Não incide 
8.3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0.66% 
8.4 13a Salário 10,81% 8.33% 

8.5 Licença Paternidade 0.07% 0.06% 

B.6 Faltas Justificadas 0.72% 0.56% 
8.7 Dias de Chuva 1,56% Não incide 
8.8 Auxilio Acidente de Trabalho 0.10% 0,08% 
B.9 Férias Gozadas 8.95% 6.90% 
8.10 Salário Maternidade 0,03% 0.02% 

Total do Grupo 6 44,64% 16,61% 
GRUPO C 

C.1 Aviso Prévio Indenizado 5,41% 4,17% 
C.2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0.10% 
C.3 Férias Indenizadas 4.36% 3,36% 
CA Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3.80% 2.93% 
C.5 Indenização Adicional 0.46% 0.35% 

Total do Grupo C 14,16% 10,91% 
D TAXAS DAS REINCIDÉNCIAS 

D.1 Reincidência de Grupo A sobre o Grupos 16,43% 6.11% 

D.2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.48% 037% , 

Total do Grupo D 16,91% 6,48% 
TOTAL(A+B+C+D)% 112,51% 70,80% > 

FONTE: SINAPI (INFORMAÇÕES DIAS DE CHUVA- INMET) 
CEARÁ • VIGÊNCIA A PARTIR DE 10/2021 

MONSENHOR TABOSACE, 05/09/2022 

DIEGO MARTINS Munido do forma ~sim DEGO 
M4RIle4 BMARA03771 493107 

BEZERRA:037714933 D6001402112 09 0755~2 -01'00 

07 
Venho do Adobo Atitsbat Reader. 
xin003.211242 

CNP': 07.691989/0001-OS PRAÇA 07 DE SETEMBRO. N2 15 CENTRO, CEP: 63780-000 / 
Tel.: (88) 3696-1117 Emall: prefeitura.pmmt@hotmailcom 
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0910 MOMO DOS ~OS CR 05101P/1400 01 PRORA TOSCA CM Of ~UI 045 DÁ Sern DO MONKIPRO CE MORIUMOÉTAMMACIARA.COMPOR14 C00010 90010/1014 
ate 01 UM= Ri 10/117040 - PROOTtli) 00 01IE1V01b•40470 100/00•A~A 
4.08.41, RUA MAMO% .020/00 -140( ,MosliolCa 7740140 
10m 500 C1 0101 slo 0410M00/ ~MU AI 17 UM 0$134008,24 / R01521.40 / 1.01501087. 00774.1 UAI% hiALOITA579.40% 
DAT& C01/1/701 

81.40104 040041104•14 

ia 111104 COO C41011010 Cofiava UNO *UM T . 
IML U10101 

501114i 
N I - 23.401 

1R1/ 

Pit 1.11111t COM 
11011.101 

7001 
•1104 C/ 10 

PM 

Là 108.41 lid1 ODRA 
1 1 Ca.01 CC(11 ria= ars 10 ORRA % 17,53 R$ 0407 94 48,17 R$ 319.71 RS 11920 

IAS 707111114111k Ulla 
2.0 5001413% P1111.4110.401 
1 1 Ilidas 0937 MUS 02448 CR 0$0 03 170 RS 004 11) 740 RI 110)4 RI IMOS 

7. I 34W1 10305 111451.02.48,40 Cl SUPtA71013 COM 410700131.4100 0.11/2019 1.02 794 Ti P4 0.11 RS 00 RS 0.11 RS 11E0 

7) 171.471 9300 LOC/4M 01 PA70.33404.30, 41.10/2019 )1 133.01 RS 0.4I RS 0.11 RS 071 AS 91711 

1111107411. 171111.0 L101.11 
10 0 301 001/04130 

1 1 94213 

A531/47AMP410 04 GUIA (1400•131 CM 110010 RETO. CONOCC *ROA CM 
C0NOW0PRICAIRCA00. 001014$01.1 100:04s11100 CM ICCINIUMEN10 
it 143it ~MOÍ R 14.54 AMIMO 4. Mai 800 VIAS 10/120115110 
V1000). M 0417014 

Pé 266.01 110 RUI RS IDA e /RU AS 14.716S1 

SI 93354 55.080A0 .08171701 VALA COM 01101u8000( Ut7.011 OU CUM A 
LIO RA 0.03/101.6 

1.0 1.11 RS 73.11 RS 101 AS 9225 RS 7745. 111AM 

93 117~ 101.) M3 11.52 RS 40.11 RS 95.71 RS 301.11 RS 1 135.31 
CONCRETO KR .. wa8.. ~013.03 (0111170/ Mt1À ?HOW InTA 1/ 
70900 imItiSKOCOMIEVOMaRA*10 7 44_0/1016 

SUII TOTA1 ODA10 10 19.79113 
MI FAMAIN1•010 00 1410.MA MARIO 

II 1120110 0996 
MslaNXIAÇÂO 1.11 PIS :COCA V ROUNTA14400 IACRICL400 
000001 

AO 37t11 RS 310 R$ 130 RS 00 RS 1, 9132 

VA TOTAL RIMAS 10 170432 
LO N713418/410124 

5.1 94119 
ATERRO MANUAL Dl VAIAS COM100MORD 410010 e COMPsegai3 
ORICAPRIROS 4.1 1612015 10 27,07 RS 107.04 IS 23.99 RS 124.53 RS LOS.17 

5) SINAPi 9030 
1.1.1CUCIO OC *ASSOO (CMCROM OU ROO DICCNCRÉTO COM COIFAM 
10.1100 *LOCA 00700A OBRA ACARAM047000,(101011%%, %AO 
~O 41 07/2014 

70 11,17 R$ 750,92 45 1072 04 871.0 AS 13 C011 

13 117/0 91991 
InettiSie DE PASMO OCA/GRUI Ou 0150 1:4 COMOVO COM CONC1100 
IAM 1000 IN LOCO. ni10 1M MA ACARM/0110 CONVIN028441. 
ISR1114)114 12 CM *884400 R1,07/1014 

MO 100 RS 11À19 RS 3103 Rt. 1114.13 Ri 4054.41 

SR SE104 C14.14 
no 4000111% MURO CM FORC RN 301. ASSER/A011101.1AROAM1414 

JC411410M1300 1 41$01117011701 702 7,80 115 11471 1$ 21)9 AS 144.50 R1 2 =30 

RS TOL% 1701177 RS 12.0411 
4J 1114~0 0038701* 041110 

ti 5000 0.154 PIAU DE REOul/MiNTAÇÃO/A0501/NCIA REREINA 04 AtuMIRO RU IX R$ 81?)) AS 1034 4.5 111.79 OS 2.1500 

$2 10011n 102509 
0811)10 DE FARA Dl nOtitin OU 1:1114104 TINTA 1111701011LCTIVA A 
0.58 OE ~A AC.018.4 COM 1.084000.11ASIX 3I050 e 7 30 C0 
05,0540 MANUAL. AP_05.00/1 

Ml 7140 RS 14.74 PS R$ RS )3.55 *5 119.41 

IS 10019 102491 
44.410*1 Ot 4A1.04.0 Cal ORM enAmA A LOC OC C.44.~01 
A1 01/10Z1 

V 30a RS 1.4015 0,3315 1.083 4.5313 

$1111 TOTAL .1114 UI aS L01.10 
RO 0111/11;17101V000$ 
1.1 WARM I CM.' Wall& De MO CM MU 55144111200 j 141 79421 RS 119 RS 030 R) Ui 0 1 2020 

12441hr PATOTA& RIM '31$ 

"nal 02.41 07 MOJA 

~TA A 1141010 0115APAINTO O VALOR TOTAL 04 *1 794091 01701TA MR. 4UIP0111001 1 NUMA 8157! MAS! 3/0•4108. e Na 0700011 

Dl EGO MARTINS 
BEZERRA:03771493307 

&unao de fcers 000 Ca C40044001
142111M037/14193X41 
0.00c 102112010~ 44130 
wnloS 0370e PoOt010018. 2022803.20212 

007 070140107103 10( 4 070€ ~RO. /1) 13 C0r7110. CFR 437800))/ 
147 1911340111/ roaR700904.0~7.1)40811mm 



Prefeitura Municipal de 

MONSELIHOR TAPOU 
M.1 11t Nandõ moa pela Imm de todel riex 

00114:1110.100 DOS SERNÇOS o( PAVIMINTACM1 EM PEDRA TOSCA EM ~EMAS VIAS DA 540* 00 ~dm De MONSM440171110~4. GCNIFSIE CONVIMO 10171a) - 
~MULTO IX MIASSE I44 1071110.40 IMENITITRIO DO 04301V0LNIMENTO INGIONAX/CAMA 
1.00.1: RUA MANOft NOZOIONO •3211E • MOMMMOR TAROM-CI 
PONTE: MAM a imon rua DESONERADO / MINORA Ne zr sem oesomotmlitn 80143,40%/ ia SOCAIS: PICO8TA.11251% seisaus-rmniou 
DATA: 03/09/2021 

~ORME Crt CALCULO 

mia oiscoKAO DO sirw40 UNO 
10 DE PARTES 
SEA111140AM 

COMPRIMENTO/ 
PERIMETRON) 

MEXAM LAMPA/ 
MOCA UNIAMMI, ~IMO 

OU VOLUM(9431 
1.0 ADMINISTRAÇA01.001 DA CORA 

L1 ADMINISTRACÃO LOCAL DA OCRA • 
,14 REPRESENTADO Oa AVARA 
IRDAT,À0 AO TOTAL 143314 100.00 

!RI* tal 

231 3111911:05 PROURRIN•1113 
24 ruem MORA° DE MIRA LU 

PLACA AROMO DE OS 1,05 .90 1,00
PARCIAL 1.0) 4.00 300 • 

TOTAL gol 

2.2 
RIOULAREZACRO 04 9UPORNOCI COM MOTCNNISAIIMUL 
APJ1/2019 

MI 

MECHO UM03 1.00 13104 6.00 710,24 
caLOAL3 ia 11144 400 • 

707.41 794241 

2.3 toará° os PrvatemACe0. M.10/2OM as 

TRECHO U•002 iro 13304 133,04 
cmcuto IDO 133,041_ • 

TOTAL uToel 

OURAS Ot DROLAGEM 

3.1 

ASSENTMIONTODE GUIA LAICIDNOPUM TRECHO RITO, 
CONFICO244A0A comcwo PIN-FAMICADO. DIMPAISOU 
1100115X1300041COMPRIMINT0 X RASE MON* MIM( 40
SUPERIOR /CALMAI MILA VI51 URNANAS (USO ~PM. 

06/2016 
MOIRMS 05 SUA • TRICWOUNTCO 1.00 33304 264.01 

CALCULO 2X0 X 133.04 
TOPAI Mal 

3.2 
ESCAVAÇÃO MANUAL IX VALA COM PROWNINDAM TIMOR OU 

Ml 
INUMA LYDA. M..111/2019 

SPARlAS MOIO út.00 1,C0 U3,01 0,10 CUS 9,11 
PARCIM: r 131,04 010 13.33 

EIÍSCONTOOE SAPATA DuAS TRAVESSIAS II EVADAS 3m O 10 O 35 azI 
PARCIAL 4 X O 10 0,15 

DESCONTO DE ~TA NA DOE MIOLO C/A RUA IDO ia 0, 5$ 030 015 046 
x 655 0,10 035 

CM NU> 9.31 0.211 0,4.6
TOTAL tsJ

CONCRETO KR • LU" TRAÇO 1:143,5 (OPAINTO/ AREIA 
Lb 40(114.4/ MOTA 13 -PREPARO RAMAPOCO COPA flETCNORA IML Mi 

Ak07/3011 
SARJETAS TRECHO ÚNICO 2,00 IM04 0,10 0.35 9,31 

PARDAL: I X 133.04 0.10 435 • 
DESCONTO O( SAItst TA NA DUAS TRAVESSIAS ELEVADAS A D3 00 0.10 0.35 0)5 

PARCIAL 1 X 200 0,10 03$ 
DESCONTO DE MANTA NA MITIR51(110 04 RUA 500 300 'is O 10 0.35 0.40 

PARCIAL 955 X 0.10 0.35 
CALCULO. 9.31 0.24 0,46 • 

TOMÉ tal 
3.4 PANNOW1400 DO SISTEMA MAMO 

PAVIMURTA00 EM MORA105015/11131.1440140130 IMIRROADO 
4.1 

ADOUNED0/ 

ARCA DA RUA PARA PAVNIESTAÇÂO 1141040UMCO 100 133.04 200 1115,02 
PARCIAL LCO 111,04 3,90 • 

ACESOMO DE PAOMMTACÃO.00100 AO *escarro oe SMUFTA 
IsA ITOIRSECRO DA RUA SOO 

100 6,55 0.35 4.59 

PARCIAL 2.02 6.55 Tas • 
043C0N:0 0(5400 *3 *AS TMVESSIAS DE INOESTRLS 111100 
O Nco 

Z 00 ICO U.10 

PARCIAL 7,00 1.0) 11 44 
TOTAL, • 439 4340 

ais canoa woco man RUA. TIRA 1,40MW EARISURA suco DOM Ot WAMENTAX,E0 EM PEMA TOSCA WITIR5JI400 AS LARGURAS Dm SANEIAS Ot 031M NOS 0035 
IMO% ox VIA 

1 _11 37;11

DIEGO MARTINS 
BEZERRA:037714 
93307 

Ax• rude de fandlpARI 
0060 MARTINS 
te2tAM.01771493307 
Dado,: 2021 1109 0707:19 .0100 
W.110 do Adobe Acrotet Reader 
201100) 3020 

CNP/ 07.49190/C00103 FRACA 070€ SITIMBRO. N• IS CENTRO. CEP 637103003 / 
1e4. 018)3696-3117 tmi0 infestes onSmILLNIT 



Prefeitura Muniam' de 

kt01~~~ 
Farendo man, peta terra de todos MN. 

OMIA: ILIOCUCAO DOS 589VIÇOS Of PAIMAIMMAO CM PEMA TOSCA EM ~MIM YIAS DA $EM 00 MUNICIP40 04 14044114404 TADOSAMMA. CONFORME CONVEN10902790/2030 . 
CONTRATO CR MAMEM 307197040 • PAINISTS0 DO 0111214VOlIAMENTORK1ONAMCALIM 
LOCAI: RUA 114.4190411.1.02011960 4E01 • 1404504109 TM/CCM-C/ 
FON,: SINAPI CE 073032 /MO 045044111A120 / SOMAM 27 SOM IXIONMAc3.0 /110443,4011 FIEI 300~ NONSTAA112,5114 • IMMAUSTA•70.110% 
DATA: 05014/2062 

0110101114,1 01 CALCULO 
5,0 ACUSINUOADE 

54 
Ai) IRO MIMAM 09 VALAS COM 10t0 AMPLOMM010 E 
CCMPACTAÇA0 MIKAMMCIA. AI 05/2014 

Mb 

TREPO 01 2,00 133.04 0.10 107 2947 
PARCIAL 2 X 133A4 X 0,10 1 :R • 

uscomo Di PASSEIO .4.4 IN !MIOLO DA IMM 500 2,00 135 010 10' 140 
PARCIAL 2 r £5% x 020 307

CALCUID 28.47 1.40 • 
10111 "01 

At 
12204110 CR PASMO ITAMACM) OU IN50 CR CONCRETO COM 
CONCRETO M01900010 LOCO, MITO 114 041/14. AUJIAMENTO 
CONVEMIONAA ,.Ao ARMADO. AP TA Mil 

PAI 

PASSEIOS • 191000 ~CO 207 133.04 006 1.13 15.03 
PARCIAL 2 X 113,04 X 905 x 1,13 • 

Of SCONI O N50 P000tA Tu • 161040 ~CO 1120) 9» 093 0.75 O ll 
PARCIAL 2027 0.25 x 001 x 025 • I 

DESCONTO Dl PAUTO NA INIMSEÇA00A ROA SOO .1.03 6.55 005 1,01 070 
PARCIAL 2 4 6.55 X 10$ 3.07 • 

CÁLCULO 15.03 021 0,70 • 
TOTAL MU 

$1 
IDOCUCAOM PALMO ICMCAOMOLI 140 01 CONCRIO COPA 
00440M70 MOLOACIO IN LOCO. RITO EMOMA. ACABAMENTO 
CCXXVMOONAL 890.101* 2204. A104400.M_C77/2014 

PA2 

HACK. ÚNICO 400 200 160 IMO 
MICIA0 MO X 220 X MO • 

TOTAL ^10 

SÁ 
P50 PONHAM PREMO EM PMC ISP.304. AMOITAM COM 
ARGAMASSA (FORMOMENTO E AMINTAMEN7O1 

1•42 

TRECHO ÚNICO' a 71.AVE5StA3 DE PEOISTRLS CF 14 PICAS Cht CADA 
PASSEIO. I X Ne4.4) • 117 UNCA 

112,00 925 025 700 

PARCIAL 13200 A 0.25 1 0.25 • 
101At 7,00 

6.0 SINAULMAO DO WITEMA 1/12410 

Ai NAM 470 RI40I,A3~00/491/141TINOMIAPtileM EM 
AMIMEM 

PA2 

MECHO ÚNICO. PIACA A.325 'PASSAGEM SINAWALIA CA 
M00571165' • 4 PASSANY1 Min MUNO (/2 PLACAS POR 
PASPACIA 

11,01 X ARTA 021 1,441 

PLACA RI 'MAMA ~GATONA -a 200 X MIA 931 0.42 

C.N.CU10. 1.441 • 442 • 
TOTAL MO 

4.2 

PINTURA MI FAIXA 09 1104311111 OU /AMACIA TINTA 
ArTROMOUITIA A IAM OC WORM ~IMA COM 
MRACAMERM IX MIMO. E • 3004. AINKAÇÃO PAMMAL 
AI C6/2021 

Ml

MAVISSIA Ch INOESTM.3 4,00 2,00 3,60 2$10 
PAWIAL 4.03 X 2.00 x 3,60 . 

TOTAL 211A0 

l3 
PINTURA 114 144)0410014 TINTA MAMA A IAM IN CAL 

(CAIMA131243_05/2021 
IA 

CNC 00 ITEM 31 / NO Pt-0.131•1 • 1.(11214 -..0,25m) 17414 11 26606 26610 
266.06 • 

TOTAL Mn 

7.0 SOIVP;05 MIMOS 
7.3 LIMPEM IX P50 Cd ARCA MIME:~ 

011E470TM CIA PA10MENIV,A0 .717010 OPACO 3.03 131,04 3242 47994 

PAROU. 120 X 133,04 " 3,60 • 

AMA TOTAL PASSEIOS • MOOMOCO 2.00 133.04 120 31930 

PARCIAL. 2.00 X 13394 X 1.20 • 

c4tcuto 476.94 • 1 319,93 • 
TOTAL rmal 

DIEGO MARTINS 
BEZERRA:03771493307 

An"do de  kanè chrld Pae 0460MARIINS 
INZERRA.01771191307 
Doem 20221709 02 MIO 01120 
MAM do P440 e Acrobat NeOer 10.22.07370212 

00.1 07 693 .9.19/0001-05 MIMA 01 O( 54712400. A• 15 CENTRO, CEP. 43790900 I 
TN (MI MAM? Mu* preleasea pme.hatmacom 



,,i, 17e4 *dura 11.4uncp41 de 

1:11.9i. Te. 

1  rls_4( 

‘0. „ / 

." 774511 
i. .1•44:?~ 15.... todo'-.4z-

044.4.• MOMO 005 $0511:05 04 PANUDITACIO DA MU TOSCA O. ~EMAS V141 04 IOX DO AIUM4d440 04 MOR504.0414101442.4•403410414 0:444/4010:794/1030 . 
CONTRATO C* REMIU PP 1/7/111/040 • 404441080 00 015114VOLVOAINT0 11010~CAOA 
tOCAL SUA 50111400 Ofáciu0 ical 005 101101.14Dt• 4•34111•404 74.01401 
404113 3~1a 4024/2 NÃO 441014011400/ WaNflik 44127 UM 0130~ / 904,1440% / 11eS5004145 HOMITA4UL5111• refleLAUSTA•1410% 
OMR 93101/2043 

~In 0444410401141 

n194 UMA COO 04304140 00 1111VIÇO 1, 14 PIL 11171.11111 
ROI MI 

Wh 0.4011 
14$1 

IR. IML COM 
4011451 

TI3TAI 
~NU C/101 4114 

17.

40 10041:4101114 
1.1 COR. çan =AI LOC DA C1RA 14 II. 45 IMO r 41 4141 As 219.74 RS 310€24 

Ia ICITM. MN 14 Uttliè 
IS SWIS05MCW1108171 

8.1 511411 102435 It4IRARa1420015.01101013C0441101004/VEL400114,91_11/309 LO Vala 45 ali 45 0.03 13 414 e Ia 

22 faiAP NOP 100000C PAWK1/74410 AI_1041014 u 11404 R$ 411 45 0.54 RS VS 45 10333 

NO Unia IMA UI Ma 
ti GIRAS IX ORCIWIGOA 

II ISM" U271 

MIN*7040410 04 OUu 1N1004401tu1lts:11050.00•411C004.40AU4 
COP0070 41(01440~. 00707601 10,11570 MO 04110241~0 
4142 1144119,04 1 MU SUP1114011 X *CORAL PARA N1*311414.11.450250 
Y0002 0.01171011 

MOI RS 4W t$ 1449 kl 5531 43 1124051 

3 3 93334 
ISCAV•410 71.4040•107 VAL4024011081971:4040 VOEM CanGual. A 
LIO 44 4.1_01/2014 

123 944 45 7114 45 MI 45 9025 RS Ma 

33 UNAP, 94147 CONC4510 1C4 • Me& 0 402714.4 010.0000/ 470.04400.711117774 I) 
PREPARO 140~ COM RETONEIM ~I. 49.07/1016 

In ta ti •57.:1 IS na. as SaLS7 RS 4 81208 

Ia 7071/P PIM 1.11 117$ ate 
RO PRVIMEXIMÃO 00 55WIAA V1ll10 

4 7. $11001.4 C201* 
ékifaINU.CAO 0.1 KORA TOSCA 5/ RUJNTA.1411113(46115•00 
4001/14100 

812 Sn kl KM RS I707 45 47" SI 11401,0 

WS =AL IMOS It$ 114411215 
18 1101518~121 

11 MI11 
MIMO ata 01 14443 (CAI SOLO 4*0N.04,4194010 I C0MISIC7A00 
WUNPACul M_0312016 

1713 21-141 RS 10114e 2131 II 12651 - RS 1737.70 

12 1714.14 44990 
171040/0 SR LIMO (0107007) 012 MIO 01 0014000 C 041041000 
74004110 011000, ROO CM PRA. 404AMMOCC424170004. 04170 
/440.41)0 AL07/2011 

MS IAM RS 14111 RS 115I2 15 9404 PS 13 544541 

15 14041 MV* 
(15CUCADOE PASMO (CAIÇADA) OU P110 1:4 C0440010 CDU (040,110 
1401040) 41100. IMO CM 01114, AURAMENTO CONVVIOCOIAL 
1581351ILI 12 CM. 74144*00 42.077/7074 

142 100 15 1109 RS ISM P5 San 85 1a11 

54 MIM C4421 
P00 7000TAIlt 0011470 NI I'VC EY SOA 4140.7400 COM 410014314 
00014941000 I Sy11414.41000 40 IX 45 21417255 21> O 14450 45 5105 

IIAI TOTAL TEM SO IS 200W 
IS 210411A7Ã01101071044 W1ll0 

0 SIIIMRA 03171 PLACA 00001.4041040100077017417041 REFLETIVA SM AI0710470 MI L44 RS 117.115 RS 1704 15 105.19 R$ 1185.171 

4.2 1~ 102$01 
PrIffull. OS fAX• 0 4400110 OU ZEBRAM Tala 10010411MITY A 
11414 01 MIMA ACALCA COM 770/000401140 0tI11040. IP 10 CIA 
AINCA070 IIINKIAL M.01/1011 

MI 14.R) &I WS RS 579 45 10.55 RS 002 

53 ~I 102411 
P0012114 00.411GPOCOM 71 •10110210 MIME IX C411004801 

AI 274.01 44 1.40 RS RU ÍRS MI RI 417.1 
Ai /76/2021 

SUS TOTAL IMA IA 14$ 22y,S2 
7/) 11371~ 0820150$ 

7% 5EI/420 0447 LIMPEZA OE 1670 EM ÁREA 01101472A0.4 Mi 1.0124 RS 1.29 71$ 0.10 45 1.19 15 I3114•5 

1117074141181 70 10 1.11104 

TOTAL 60.44 PIM IMO" 

MORTA A ~SM ORYMENTO O VALOR TOTAL Dl RS 44308.48 174534575 E SM MR. T117217170SE COCO PIPA 1.0017100.1 000 0I7AV0113 

Assinado de forma digital P01 PEGO 

DIEGO MARTINS MARTINS BEZERRA03771493307 

Dados 20211 /09 0709222 -03'00' 

BEZERRA:03771493307 WESSO CIO 240012. 000010 %Met 

202200320282 

CNN 07(41 ano: o1 1/.4( A 01;'t si TIMBRO 44n (.13710 CD. 4.1710.0 

In, $04 1117 unot n14 ta >n.~13~1 com 



Prefelura Municio.' de 

" NIONSENHOR TABO5A 
St F;ii,;ia-n;air peitTtrnajetaM nói 

4 uR A - MUI.. 
t ‘  I  <fl

4c.E(e a 1! 
rls 11. 2' 0

k5,/tr 1 
'kusaltd̀  

ma& OTECKÁCT DOS SEIOS DE PAvattimMÃO Em PEDRA TOSCA EM 01VUSAS WS DA som Do muradmo DE MONSEHHOR MSS CONSOAM. ~Imo 
fontottoio • CONTRATO Dl MAME De 10711740 -1arnsTboo oo OfSINVOIXTIMMTO119010101LCOMA 
LOCAL: RDA SOLDADO crucio° ost Dos surtos -SEDE • MORMENHOG Tmot‘a 
fon saw a 073022 ta0 OISONERADO sotas PO 27 SEM 000NDU40 / 109923,4011 /115500MS: poolsromi,sw • MENSALISTM70,10% 
OATA:05(09/1022 

14 

PAISAORIAL DO CALCULO 

DISOluçÃo ao famço MED 
90 01 PARTIS 

ISMILHAMEs 
COmMoMMITO 
PIRIMMITO CATI 

1411M) ~OPTO 

AITIMUMNIA0010CM DA 0110A 

ADMINISTRACAO LOCAL DA 041M IS
14101111500A00 OA RUA FM 
satçÃO AO TOTAL 

1349% 

TOTAL 

MOCA uNIATIPAI 
MMOA21 041 
VOLUMEMO) 

21,59 

2.0 

2.2 
114UW0240.0 O( SUPERMOIS COM MOTONMIAData. 

TRECHO ÚNICO 
CALCuLp 

laT"  

mmummMUS 

1.03 13404 
13L04 

TOTAL 

6,E0
&CO 

0111.24 

• aNsi 

WC.Volo ocrowalmono. itio/ons II 

TRECHO on•CO 
canto. 

1,00

110114 
114.04 

SA DUAS DI DREMAGtM 

LI 

ASSENTAMENTO De GUIA DADO FIM EM TREalo RETO, 
COMMCOOMADA EM COPTCRITO PRMAIRICA00, ~MIOU 
ITTAMMUMO 04 KOMPROAMTO X MITT ~M.OR x Iam 
14.111/0011 2 ALTURAT. PAIA WS (MANAS (USO VIAMOJ. 
AF 06/20111 

AT 

TATUAIS DA RUA 2.03 
CALCULO 

La 
OCA VACAM MANUM CA VALA com PRORMOTOMX MINOI OU 
141104 A LIO M. 

MI 

SANITAS TRECHO UMCO 2,03 
CALCULO 3 X 134.04 

135,04 276011 
2.00 

TOTAL 
131104 

atai 

13504 0,10 0.35 9.34 
MIO 015 

TOMA Uai

CONCRETO ta • IMOTA. TRAÇO 11.43,510.49a0/ MIM 
L3 MIMA/ MITA 2). PREPARO mrcAmco o= ecrommaco L 

Ar 07/2016 
.43 

SANITAS TRICHO LITitC0 3/20 118.04 0,20 ais 966 
CALCULO 1 X 114.01 0.10 X I 0.35 

Tom 1,61

AO PAVIMENTA* 00 MIMA TMAIO 

P AMOVO A00 DA PIORA TOSCAS! REASTAAFENFO (AGREGADO 
ti 

AD0)M001 
M.1 

MIA DA Rua, PMU PAVVMWM.C.X0 uma MOCO 1.00 LIMO 2,913 40032 
MEM: 100 Iltpl 3.90 

OIX CATO 041000 AL CUM TITAIRISIA5 DE RIMOU ECOO 
CmC0 

2.00 2.04 ?DO 21.60 

PARCIAL. ZOO 12,60 
TOTAL A0032 1260 

oasr o ou< mo CESTA Allh. TEM 3.41%1 DE LARGURA SENDO 2.50.111E minitnerg,X0 Ma PEOU TOSCA. SUMULANDO AS LAAGtm.“ DAS SARJETAS 0( 4352.4 NOS DOIS 
401250A VIA 

TOTAL M11172 

1.0 ACESSIIMUCTADI 

LI 
Animo mmtuAL Dl VALAS COM SOLO AROA.0-4004010 
E.M./CO.0D ~AMIMO& AI 01/2016 

MI 

IRÉCNO OPACO LAO 11104 0,10 29,54 
CALCULO 2 X 1211134 LIO 1,07 

TOTAL 211,61 

moura um PASSEIO (C41910A) 01.1 P15001 02040010 COM 
CONCPIT0M010140011MOCO. nino EM 011M. ACLIMAM% 
corenNaorms, do ARMADO. AI 07/2014 

MI 

PAS1005 UNICO LILA. 0s 1.07 14 71 
OLSC OTO o ms0 POL0tA cHO tocc0 !AVO ais 0,01 O 21 0,12 

CALCULO 14,77 0.11 
TOTAL 14451

Dl EGO MARTINS M."0 . chigalt», riX40 
MARINS mit000mboom 

BEZERRA:0377149 DadOS 2022 12 O? 07 1026 OTO, 
~Mo 6, &Ate ATAM! Theèder 

3307 X22003.20:82 

CHIO 07 691 90161)021 OS PRAÇA 07 C4 STIEMIRO. AT Is atolo. ccp 63740000 / 
Toa LIM 34.96-31271Xnad ~Mura TonTrellhOmial uTen 


